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D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 8/2024  
Autoria: Verª. Lidiane Farias de Souza
 

A vereadora Lidiane Farias de Souza, com assento nesta Casa Legislativa,
amparada no artigo 159 e Art. 160 do Regimento Interno e demais disposições
legais, REQUER ao Exmo.  Sr. Réus Antonio Sabedotti Fornari, prefeito
municipal e a Sra. Juliana Figueiredo, Secretária  Municipal de Saúde,
que informe a esta Casa as razões e a  previsão de data para o pagamento
da produtividade dos Agentes de Endemia referente ao mês de
novembro/2023 repassado pelo Fundo Estadual de Saúde em 17 de
janeiro/2024, bem como o pagamento aos Agentes de Saúde e Endemias do
incentivo extra repassado ao município entre os dias 22 e 29 de dezembro/2023.
 

A parcela adicional, denominada “14º salário” é paga a título de incentivo
profissional aos servidores que exercem a função de Agentes Comunitários de
Saúde e Agentes Comunitários de Epidemias, que estão devidamente cadastrados
no sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) na
competência de agosto de cada ano, de acordo com os artigos 9-C e 9-D da Lei
Federal  n.11350 de 05/10/06, incluído e atualizado pela Lei n. 12994 de
07/06/14, recebida pelo município anualmente do Ministério da Saúde.

   
 

 Sala das Sessões, 15 de Fevereiro de 2024

Verª. Lidiane Farias de Souza
Vereador(a) - PSDB
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